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CÂMARA MUNICIPAL DE JITAÚNA 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. 003/2020 

 
PROCESSO ADM. Nº. 003/2020 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020 
CONTRATO Nº. 003/2020 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JITAÚNA – CNPJ Nº 13.651.658/0001‐05 
CONTRATADA: JM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ sob o n° 32.274.944/0001‐43, 
com sede à rua Otávio Machado dos Santos, nº 09, Nova Ibirataia, CEP: 45.580‐000, Ibirataia, 
Estado da Bahia. 
OBJETO:  Prestação  de  serviços  técnicos  especializados  de  consultoria  em  Gestão 
Administrativa  (implantação de normativos:  rotinas,  fluxogramas,  treinamentos,  elaboração 
de  editais, minutas  de  contrato,  supervisão  dos  procedimentos  licitatórios  regidos  pela  Lei 
Federal  nº  8.666/93  e  legislações  correlatas,  bem  como  nos  processos  de  Dispensa  e 
Inexigibilidade, durante o período de 12 (doze) meses. 
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
BASE LEGAL: Art. 25, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão/Unidade: 01.01.01 – CÂMARA MUNICIPAL. 
Projeto/Atividade: 2.002 – ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CÂMARA 

Elementos de Despesa: 3.3.90.35.00 ‐ Serviço de Consultoria 
Fonte de Recursos: Ordinário – 00 

ASSINATURA E RATIFICAÇÃO EM: 02/01/2020 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2020 à 31/12/2020. 
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